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1. Relatério.

Pretende o Poder Executivo com a proposicdo apresentada,
acrescentar no Plano Plurianual 2014-2017 (Lei n°® 5.201/2013), na
Leli de Diretrizes Orgamentédrias 2015 e na Lei Orcamentaria Anual
2015, no corrente exercicio financeiro, crédito adicional
suplementar no valor total de RS 694.824,27, com as classificacdes

gue menciona.

A Lei Orgénica do Municipio d& autonomia a Administracéo
para gerir seus bens e rendas, bem como, para dispor nas Leis
Orgamentarias (PPA, LDO e LOA), a distribuicdo de seus recursos,
tudo com iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, como no

caso da proposicgdo em aprego.

Ocorre que em detida analise da proposicdo, apds a
juntada de documentagdo conforme sclicitado pelas comissées
técnicas, a abertura de crédito é para custeio de despesas
relativa ao Programa de Modernizagdo da Administragdo Tributaria -
PMAT, com receitas decorrentes de antecipacgdo da receita através
de empréstimo, ndo sendo necessdrio o uso de recurso proépric para

pagamento dessas despesas.
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Desta forma, entendo que o Executivo Municipal ndo deve
destinar recursos proéprios para as referidas despesas, havendo
outras prioridades para aplicag¢do de recursos em nosso municipio,

sendo o meu voto, contrdrio a matéria.

2, Concluséo.

Portanto, opino e voto contratrio ac mérito da presente
proposigdo, recomendando seja encaminhada ao Plenario desta Casa

para deliberacdo.

Sala das ComissGes Técnicas da Camara de Vereadores de

Canoinhas, 14 de dezembro de 2015.

E o parecer, s. m. j.




